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Número: 0800543-45.2020.8.15.0981 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Queimadas 

 Última distribuição : 11/05/2020 

 Valor da causa: R$ 1.045,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALZIRA BATISTA GONCALVES (AUTOR) JANDUI BARBOSA DE ANDRADE (ADVOGADO)

EFIGENIO CANDIDO JUNIOR (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

30530
811

11/05/2020 09:19 Petição Inicial Petição Inicial

30530
812

11/05/2020 09:19 Petição Inicial Outros Documentos

30530
823

11/05/2020 09:19 Procuração Procuração

30530
826

11/05/2020 09:19 RG e Endereço Documento de Identificação

30530
830

11/05/2020 09:19 Certidão policial PC Documento de Comprovação

30530
832

11/05/2020 09:19 CRLV Documento de Comprovação

30530
834

11/05/2020 09:19 Declaração do SAMU Documento de Comprovação

30530
836

11/05/2020 09:19 BO PMPB Documento de Comprovação

30530
838

11/05/2020 09:19 Atestado médico Documento de Comprovação

30530
841

11/05/2020 09:19 Requerimento administrativo Documento de Comprovação

30530
845

11/05/2020 09:19 Alzira Batista Guia Custas Documento de Comprovação

30841
124

27/05/2020 05:20 Despacho Despacho

32947
786

05/08/2020 10:53 Informação Informação

32947
789

05/08/2020 10:53 Comprovante de rendimentos Alzira Documento de Comprovação

37844
336

17/12/2020 08:01 Despacho Despacho

38837
335

28/01/2021 11:52 Comprovante de pagamento de custas Informação

38837
348

28/01/2021 11:52 Comprovante de pagamento Alzira Documento de Comprovação

38865
954

29/01/2021 07:40 Expediente Expediente



 

Petição Inicial e demais documentos em anexo.
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(Via da parte)

Comarca:
Queimadas

Nº do Processo: Classe Processual:
AÇÃO PENAL- PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -2...

Número do boleto:
098.8.20.00269/01

Data de emissão:
07/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  415,59

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  415,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Queimadas

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
098.8.20.00269/01

Data de emissão:
07/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  415,59

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  415,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Queimadas

Classe Processual:
AÇÃO PENAL- PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -2...

Número do boleto:
098.8.20.00269/01

Data de emissão:
07/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  415,59

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  415,59

866400000042   155909283188   520200531090   882000269010

AÇÃO PENAL- PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -2...

Número da guia: 098.2020.600269 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

R$ 414,24
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 098.2020.600269 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 098.2020.600269 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 414,24
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866400000042   155909283188   520200531090   882000269010

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios do
Seguro DPVAT

Promovente: ALZIRA BATISTA GONÇALVES

Promovente: ALZIRA BATISTA GONÇALVES

Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT

Promovido:

ALZIRA BATISTA GONÇALVESPromovente:

Promovido: Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 098.2020.600269 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 07/05/2020

Comarca: Queimadas

Classe: AÇÃO PENAL- PROCEDIMENTO ORDINÁRIO -283- CRIMINAL

Promovente: ALZIRA BATISTA GONÇALVES

Promovido: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

Valor da Causa: R$  1.045,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  414,24 Taxa: R$  0,00

Total da Guia: R$  414,24

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800543-45.2020.8.15.0981

DESPACHO 

Vistos, etc.

Requereu o(a) demandante o deferimento da concessão da assistência judiciária gratuita.

Em que pese o deferimento de tal pedido demandar, a princípio, apenas a afirmação da parte, a
jurisprudência já decidiu que “a presunção de pobreza, para fins de concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita, ostenta caráter relativo, podendo o magistrado investigar a situação do
requerente caso entenda que os elementos coligidos aos autos demonstram a capacidade de custeio das

 (STJ, AgRg no AREsp 136.756/MS, rel. Min. Maria Isabel Galotti, DJedespesas processuais”
24/04/2012).

Dessa forma, o deferimento da gratuidade com base apenas na afirmação genérica da parte
equivaleria a uma revogação de toda a nova sistemática de custas, que faz com que cada um efetue o
pagamento de acordo com as suas reais condições (seja através da redução, parcelamento ou pagamento
ao final).

Demais disso, tal regra busca evidentemente acabar com o uso predatório da justiça, assim como
uma tomada de consciência das partes, que devem contribuir para a utilização deste serviço público –
destacando que tais verbas devem ser devolvidas à parte vencedora findo o processo.

Desta feita, intime-se o(a) demandante para, em 15 (quinze) dias, EMENDAR A INICIAL, 
juntando aos autos documentos que comprovem sua atual situação financeira, a fim de possibilitar uma
melhor análise do pedido de gratuidade pleiteada, ou em igual prazo recolher as custas processuais, sob
pena de indeferimento do requerimento, bem como comprove a negativa administrativa ao pagamento do
seguro, sob pena de extinção.

Após, venham conclusos.

Diligências necessárias.

Queimadas, data do protocolo eletrônico.

 

Fabiano L. Graçascosta,

Juiz de Direito.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da ­­1ª Vara Mista da Comarca de Queimadas- PB.

 

 

 

 

, Já devidamente qualificada na inicial, por                                     ALZIRA BATISTA GONÇALVES
seus advogados abaixo relacionados, legalmente constituídos, vem perante Vossa Excelência expor e
requerer o que segue:

 

                                    Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, na qual a Autora
declarou-se impossibilitada de arcar com despesas processuais sem prejuízo da própria mantença. Nesta
oportunidade junta cópias de documentos que realmente comprovam o alegado na inicial no que diz

 respeito a sua hipossuficiência.

 

                                    A Autora recebe beneficio do INSS no importe de R$ 1.050,00 (hum mil e
 cinquenta reais).

 

                                    Assim sendo requer o prosseguimento do feito, com o deferimento da gratuidade
 anteriormente requerida, frente a documentação agora acostada aos autos.

 

Nestes Termos,                                     

Pede D E F E R I M E N T O                                     

 

Queimadas - PB., 05 de agosto de 2020.                                     
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JANDUÍ BARBOSA DE ANDRADE

OAB-PB 9.652

 

 

MÁRCIO MACIEL BANDEIRA

OAB/PB 10.101

HEWERTON DANTAS DE CARVALHO

OAB/PB 15.989

 

 

EFIGÊNIO CÂNDIDO JUNIOR

OAB/PB 21.473

JEFFERSON ALMEIDA DE SOUTO

OAB/PB 18.465  
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 Poder Judiciário  da Paraíba
1ª Vara Mista de Queimadas

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800543-45.2020.8.15.0981

DESPACHO

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora requereu os benefícios da justiça gratuita e foi
intimada a comprovar a sua real situação financeira.

É cediço que o novo Código de Processo Civil acaba por incentivar o equivocado costume de
deferimento indiscriminado da gratuidade de justiça, em desacordo com o prescrito pelo Constituinte
Originário. É importante lembrar que, segundo a CONSTITUIÇÃO FEDERAL, “o Estado prestará

 (art. 5º,assistência jurídica integral e gratuita aos ”que comprovarem insuficiência de recursos
LXXIV, CF/88 - grifei).

Ressalto, ainda, que a movimentação da máquina judiciária demanda custos, como ocorre na
prestação de qualquer serviço. O fato de o jurisdicionado ser agraciado com a justiça gratuita implica o
repasse dessas despesas a alguém. Embora exista certa previsibilidade orçamentária para cobrir essas
despesas, o deferimento indistinto do benefício reflete de forma negativa no orçamento da Justiça.

Vale frisar que o magistrado poderá conceder a gratuidade/parcelamento de justiça em relação a
algum ou a todos os atos processuais, ou reduzir percentual de despesas processuais que o beneficiário
tiver de adiantar no curso do procedimento (art. 98, § 5º do CPC).

Na situação em apreço, em simples consulta ao site do Tribunal de Justiça, verifico que o valor
total a ser pago a título de custas, taxa judiciária e despesas postais/mandados, atinge o valor de R$ R$
169,95 (cento e sessenta e nova reais e noventa e cinco centavos).

Outrossim, em que pese a afirmação sobre não possuir meios de arcar com o pagamento das
custas processuais, o requerente comprova que é titular de benefício previdenciário no valor mensal de R$
1.050,00 (mil e cinquenta reais).

Por outro lado, haja vista o valor elevado da tabela de custas do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, entendo que a determinação de pagamento do valor integral traria à parte autora uma sobrecarga
para o seu sustento e de sua família.

Assim, a fim de garantir o acesso à justiça e da mesma forma garantir o pagamento de valores
devidos aos gastos públicos pela movimentação da máquina da Justiça Estadual (as custas judiciais
decorrem da utilização efetiva de um serviço público e são destinadas a atividades específicas da Justiça –
art.98, § 2º da CF),  em relação ao pagamento de todas as verbas doCONCEDO JUSTIÇA GRATUITA
art. 98, § 1º CPC, , contudo, o dever de pagar REMANESCENDO custas judiciais e diligências do
oficial de justiça, ambas reduzidas ao percentual de apenas 40% do valor original, equivalente a R$

. Permito ainda à parte, caso assim solicite depois67,98 (sessenta e sete reais e noventa e oito centavos)
do pagamento da primeira prestação, a possibilidade de parcelamento do valor em até 2 (duas) vezes
mensais (art. 98, § 6º CPC) de R$ 16,03 (dezesseis reais e três centavos).
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Desse modo, determino à autora o recolhimento das custas processuais reduzidas no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição da presente ação.

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condicionada à cláusula rebus sic
 e não gera preclusão .standibus pro judicato

Informo que no PJE a guia, em valor inferior ao mínimo, poderá ser retirada junto ao distribuidor
ou através do sistema na área destinada à “custas finais”, haja vista limitação do sistema.

Uma vez comprovado o pagamento, considerando que, em muitas oportunidades, a práxis tem
mostrado que a audiência de conciliação (art. 334 do CPC) não traz nenhum benefício ao processo, seja
pelo desinteresse da parte em transacionar, seja pela natureza jurídica dos direitos que não admite
transação (art. 334, § 4º, II, do CPC), e sendo certo que a autocomposição deve ser perseguida “sempre

 (art. 3º, § 2º, do CPP), entendo que este caso foge à regra geral do art. 344, do CPC, nãoque possível”
havendo qualquer prejuízo às partes, que podem, a qualquer momento, transacionar,  o(s)CITE(M)-SE
réu(s) para que, querendo, apresente(m) resposta no prazo legal, com as advertências do art. 344 do CPC.

Caso a parte autora não recolha as custas processuais no prazo estabelecido, venham-me os
autos conclusos para decisão.

Intimações necessárias.

Queimadas, data e assinatura eletrônicas.

 

 

Fabiano L. Graçascosta,

Juiz de Direito.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Mista da Comarca de Queimadas -PB.

 

 

Processo nº 0800543-45.2020.8.15.0981

Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT

Alzira Batista GonçalvesPromovente: 

Seguradora Líder dos Consórcios Obrigatórios DPVATPromovido: 

 

 

já devidamente qualificada nos autos da Ação                                               , Alzira Batista Gonçalves
epigrafada, por seu advogado que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, juntar aos autos

 das custas judiciais e diligências do oficial de justiça, conformecomprovante de pagamento
determinado. 

 

                                 

                        Queimadas - PB, 28 de janeiro de 2021

 

 

 

EFIGÊNIO CÂNDIDO JÚNIOR

OAB-PB 21.473 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE QUEIMADAS
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Queimadas
Rua José de França, S/N, Centro, QUEIMADAS - PB - CEP: 58475-000
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :   0 8 0 0 5 4 3 - 4 5 . 2 0 2 0 . 8 . 1 5 . 0 9 8 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  A L Z I R A  B A T I S T A  G O N C A L V E S
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Mista de Queimadas,
considerando o teor do despacho de ID nº 37844336, procedo à CITAÇÃO do(s) réu(s) para
que, querendo, apresente(m) resposta no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do
art. 344 do CPC. 
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QUEIMADAS-PB, em 29 de janeiro de 2021

De ordem, TULIO MEIRA DE SOUZA
Técnico Judiciário 
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